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CO NTR,ATO DE FO RN ECIMENTO NO 051 /2O24PS.PMSS.
REF.: DTSPEMÁ DE LICITAçÃO No 027/2024P'líSSDt

INSTRIIMENTO CONTRATUAL QUE CÉLEBRAM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA 50.926.349 CLARANITA SANTOS SOUA,

t- ?)NTRATANIES: O MUNTCíP\O DE SOUrO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Público lntemo,

com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98,

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 50.926.349 CLARANITA SÁ^rfOS SOUA, CNPJ no

50.926.349/000I-27, locatizada na praça lsabel Sampaio, s/n, centro, SouÍo Soares - BA, CEP:

46.990-000.

il - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LIJLZ SAMPATO

CARDOSO, brasileiro, portador do RG n.o 746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n.o 916.397.19í04, residente e

domicitiado na Rua Glóia Sampaio, lf 47, Cenüo, nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA, a

Sr.a CLARANTTA SANTOS SOltZA, poftador do RG no 21.187.995-94 e CPF 069.167$5í00-

ill - DA AUTORTZAÇÃO DA DTSPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de

Dispensa de Licitaçâo no 027/2024PMSSD1 de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral,

Educação, Saúde e ÁsslsÍéncia Social, que faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como se nele

esfÍvesse contido.

tV - FIJNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido petas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

141$n021, com base no caput do aft. 72 e aft. 75, ll.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto a contratação de empresa para aquisição parcelada e futura de água mineral para atender as

necessrdade s da prefeitura municipat de Souto Soares - BA e seus departamentos e proposta vencedora na

D ispensa no 027/2024PMSSDI:

ITEM DESCRlçÃO UND QNT VL UNITÁRIO VALOR TOTAL

,l

ÃGuA tvllt\tERAL serra GÁs, acondicionada em
garrafa de 1,5 litro, embalagem plástica contendo
06 (seis) unidades, registro no Ministério da
Saúde e CNNPA, rotulo contendo a origem da

água mineral como: nome da fonte, naturezada
água, localidade, data e número de concessão da
lavra, nome e endereço do concessionário,
constantes físico-q u ím ica, com posíção a nalítica e

classificaçáo, ano, mês de engarrafamento e
prazo de validade,

FARDO 150 R$ 20,00 R$ 3.000,00

R$ 20,00 R$ 8.000,002

ãGUA tvllt"ERAL SEM GAS, acondicionada em
garrafa de 500m1, registro no Ministério da Saúde
e CNNPA, rotulo contendo a origem da água
mineral como: nome da fonte, naturezada água,
localidade, data e número de concessão da lavra,
nome e endereço do concessionário, constantes
físico-química, composiçáo analítica e
classificação, ano, mês de engarrafamento e
prazo de validade. embalagem: Fardo contendo
12 unidades

FARDO 400

3
ÃGUA futlNERAL, natural de mesa acondicionada
em garrafões do 20L (vtnte litros), no sis

UND 2600 R$ 16,00 R$ 41.600,00

l.
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cLAusttLA SEGIíNDA- DA OBR//GAçAO DÁS PARTES

2.1 Atem das obigações resultanfes da observância da Lei 14.133/2021, são obigações da CONTRATADA

I Fomecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consúanÍes do Processo de Dispensa

de Licitação no 027/2024PMSSDI, a ele vinculado;
tt Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormatidade veificada, inctusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

reg ul ariz a ção necessánãs;
llt-Atendei com prontidão as reclamações por parte do recebedordos seruiços, obieto do prcsente contrato'

tV Manter fodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obigações resultantes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumpir fodos os compromissos financeiros assumrdos com a CONTRATADA;
tt Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregulaidades obseruadas no

cumpimento deste Contrato.
ttt Notificar a CONTRATADA por escnto e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua rcsponsabilidade;
lV Apticar as sangões administrativas contratuais peftinenfes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA- DA ENTREGA DO MATERIAL

3.1 O prazo para de entrega dos produtos será de 24 (vinte e quatrc) horas apÓs o recebimento da "Ordem de

Fomecimento" emitida pelo setor responsável.

g.2. A entrega será feita na data e local informados na Ordem de Fomecimento, na presença de um func.ionáio
da Administiação a quem caberá confei-to e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posteior verificação

da conformidade do mesmo com as exigências do edital.

3.J. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora também descanegar e armazenar os

materiais em local indicado por seruidor do setor solicitante, comprcmetendo-se, ainda, integralmente, com

eventuais danos causados a esÍes.

substituição de vasilhames (COMODATO),
classificada segundo o código de águas minerais
como potável, mineralizada, não gaseificada,
retornável, com lacre de segurança devidamente
acondicionada em plástico protetor, respeitada as
normas de qualidade vigentes discriminadas na
RDC no 274, de 22 de Setembro de 2005 da
ANVISA e Portaria no 470 de 24111l1999 do
Ministério de Minas e Energia/MME, além das
demais leq islacões viqentes.

4

VÀstHnuE, PARA Ácue MTNERAL DE 2oL,
registro no Ministério da Saúde e CNNPA, rotulo
contendo a origem da água mineralcomo: nome
da fonte, natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, nome e endereço
do concessionário, constantes físicoquímica,
composição analítíca e classificação, ano, mês de
enqarrafamento e prazo de validade

UND 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00

TOTAL 55.500,00
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3.4. No momento da entrega dos produtos conforme cronograma fomecido pelo setor solicitante a Empresa
vencedora deverá fomecer a Nota Fiscaldos ifens entregues na totalidade do pedido, que após a conferência,
por no mínimo 01 (um) seruidor, encaminhará as NoÍas Físcars para o setor responsável pelos pagamentos.

3.5. A Administração terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a confeÉncia do que foi entregue,
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em
desacordo com as especificações contratante.

3,6. O recebimento provisóio ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perteita execução
do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parie, o objeto do contrato, se a qualquer
tempo se veificarem vícios, defeitos ou inconeções.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDTÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O vator gtobal do contrato é de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais).

4.2. No valor pactuado estão inclusos Íodos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e ouÍros.

4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoriamente com o
mesmo númerc de inscição no CNPJ apresentado nos documenfos de habilitação e das proposÍas de pÍegos,

bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coffeção, o prazo para pagamento passará a fluir apos

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o srsÍema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de

Oebito para com as Fazendas Federat, Estaduat e Municipal, paru com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE;

5.í - Os preços deverão ser expressos er?? reaís e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
ineajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoffa o desequilíbio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposÍo no Aft. 135, paragrafo 3o da Lei 14.133/2021-

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12/2024, podendo ser proffogado mediante acordo entre as paftes e nos

termos da Lei 14.133/2021.

âLAUSULA SETTMA- RECURS O ORçAMENTARTO:

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte

dotação oryamentária:

UNTDADE ORçAMENTARIA:02.02.01- Secretarta Municipal de Administração Geral.
PROJETO/ AT|V[DADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Mateialde Consumo
FONTE:1500
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UNi/DADE ORçAMENfÁrue:02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETA| ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Áções do Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutençâo das AçÕes da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Mateial de Consumo.
FONTE:1500

UNIDADE ORçAMENfÁrua: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transpofte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Mateialde Consumo.
FONTE:1500

UNTDADE ORçAMENTARTA:02.06.01- Secretaria Municipal de Ação SociaL
PROJETO| ATIV\DADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das Açôes da Sec. Mun. De Ação Social
ELEMENTO DE DESPESÁ;339030 - Materialde Consumo.
FONTE:1500

UNTDADE ORçAMENTARTA: 02.04.02 - Fundo Municipalda Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Áções do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materialde Consumo.
FONTE:1500

IINIDADE ORçATúENTARIA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e

Tuismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Mateial de Consumo.
FONTE:1500

It N t DADE ORçAMENTARIA: 02.06.01 - Secretarta M unicipal de Ação Socraí.
PROJETO| ATIVIDADE: 2087 - Deseny. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO| AT|V\DADE: 2102: Manutenção das Ações PSB - Seruiço de Convivência e Fortalecimento de
VÍnculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ágões de Proteção Socla/.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnfância.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
FONTE:1660
FONTE:1661

8 - CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

8.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lein. 14.133/21, fica estipulado as segurnúes penalidades:

Att. 155.0 licitante ou o contratado será responsabílizado administrativamente pelas segutnÍes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

tl - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos servços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o cettame;

V - não manter a proposta, salvo em decorência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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Vlt - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo
justificado;

Vttt - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prcstar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xt - praticar afos /ícitos com ykÍas a frustrar os objetivos da licitação;

Xtl - praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Art. 156. SeÉo apticadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

segurnÍes sanções:

I - advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contrata;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sanções seráo considerados:

I - a naturcza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaidades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V - os danos que dela proviercm para a Administração Pública;

V - a imptantação ou o aperteiçoamento de prcgrama de integidade, conforme normas e

oientações dos órgãos de controle.

§ 2o A sanção prevista no inciso t do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se iustificar a ímposição

de penalidade mais grave.

s 3o A sanção prevista no inciso tt do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não-poderá sei infeior a 0,5% (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (tinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no aft. 155 desta LeL

s 4o A sanção prevista no inciso lll do capuÍ desÍe artigo sená aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prcvistas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caputdo aft. 155 desta Lei, quando não

se jistificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o rcsponsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ S, A sanção prevista no inciso tV do capuÍ desÍe aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos rncÍsos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem como
pelaí infrações administrativas previstas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refeido ariigo que
'justifiquem- 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste attigo, e impedirá o
-responsável 

de licitàr ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

B.Z. As penatidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
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desde que formuladas por escnlo e no prazo máximo de 5 (cinco) di,as úúeis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em conta corrente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou guando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA NONA. DA RESC'SÃO CONTRATITAL

9.1 - A rcscrsão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos lnctsos art. 138 da Lei Federal no 14.133/21.

9LAUSULA DÉC\MA - DA PUBLTCAçAO

10.1. Dentrc do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

âLAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA- DA FISCALIZ/.çAO

A execução deste contrato será fiscalizada pela Seruidora Maiana Varjão dos Anios, matrícula de n.o 3395, cuio
objeto contratado refira-se área da Ação Sociale Prefeitura Municipal, conforme Decrctos/GP No 455 e 456, de
25 de maio de 2023, publicados no Diáio Oficialdo Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade
do seruidor Rodigo Vieira Andrade, inscito no CPF de n.o 035.303.545-97, poriador da Matrícula de n." 571,
para exercer as atibuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipalde n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27
de Agosto de 2021 no Diáio Oficialdo Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesÍões oiundas deste Contrato.

E por estarcm de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igualteor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOARES-BA, 13 de Maio de 2024

AND LUIZ O CARDOSO CLARANITA SA'VTOS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:

CNPJ: 50.926.349/0001 -27
CONTRATADA

I P,r)'Wvvdua ô(6- 2
RGRc No. 

fu?,1,t .f ; //- 2 I (rb))ct'li5 -
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EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Dispênsa de Llcitação No 027/2024PMSSDl
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000 1 -98
Objeto: contratação de empresa para aquisiçáo parcelada e futura de água mineral para atender as

necessidades da preÍeitura municipal de Souto Soares - BA e seus departamentos
Proponontô/Homologado: 50.926.349 CLARANITA SANTOS SOUZA, CNPJ no 50.926.349/0001-27, com sede

na praça lsabel Sampaio, s/n, centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
Valor Globa!: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021.
Período de Vi gÔncia: 1 3 I 0512024 a 3 I l'l 21 2024.
Data Homologação: 10 de Maio de 2024.
Prefelto Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTR,ATO DE CONTRATO

ContÍato de Fornecimento No 051/2024FOR+MSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Objeto: contratação de empresa para aquisição parcelada e futura de água mineral para atender as
necessidades da preÍêituÍa municipal dê Souto Soares - BA e sêus departamentos
Proponente/Homologado: 50.926.349 CLARANITA SANTOS SOUZA, CNPJ no 50.926.349/000í'27, com sede
na praça lsabel Sampaio, s/n, centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
Valor Global: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais).
UNIDADE ORçAMENTÁRIA:02.02.01 - Secretaria Municipal de Admlnistração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutençáo e Desenvolvimento das AÇões da Sec. de Administração Gercl.
ELEMENTO DE DESPESÁ,; 3390.30.00,0000 - Material de Consumo
FONIE:1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO| A1IVIDADE: 21 58 - Manut. e Desenv. das Ágões do Fundo Municipal de SaÚde'

PROJETO| ATIVIDADE: 2055- Manutenção das Ações da Atençáo Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
FONTE:1500
IJN/IDADE ORçAMENTÁRIA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transpoile.
PROJETO/ AÍIVIDADE:2154- Desenv. e Manutançáo das Açõês da Sec. de Trcnspofte
ELEMENÍO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
FONÍE: 1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretarla Municipal de Ação Social.
PROJÉTO/ ATIVIDADÉ: 2087 - Desenv. e Manutençáo das Ações da Sec. Mun. De Açáo Social

ELEMENTO DE DESPESA: 339030- Material de Consumo.
FONTE:1500
atNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
PROJETO| ATIVIDADE:2062- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500
I/,NIDADÉ aRçAMENTÁRLA: 02.12.01 - secretaila Municipal de Cultura e Turlsmo

Contrato

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNlClPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339.2150 I 2L28

PROJETO| ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Áções da Secretaia Municipal de Cultura e
Tuismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030- Material de Consumo.
FONTE: 1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA:02.06.01 - Secretaria Munlclpal de Ação Soclal.
PROJETO/ ATIVIDADE:2087 - Desenv. e Manutenção das Áções da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e Foíalecimento de
Vínculos.
PROJETO| ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Á9ões de Proteçào Social.
PROJETO| ATIVIDADE: 2095: Manutençáo do Programa Primeira lnfância.
ELEMENTO DE DESPESA; 339030 - Material de Consumo.
FONTE:1660
FONTE:1661
Período de Vigêncla do Gontrato: 1310512024 a 3111212024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso.

www.soutosoares.ba.qov,b r
Este documênto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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